
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

Apelação Cível N.º 0005999-84.2006.815.0371 — 4ª Vara de Sousa
Relator      : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante     : Francisca Santa Nobrega Oliveira 
Advogado   : José Rijalma de Oliveira Junior (OAB/PB nº 17.339)
Apelado     : Ministério Público do Estado da Paraíba

PRELIMINARES — A) CERCEAMENTO DE DEFESA — 
RAZÕES  FINAIS  —  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DE 
PREJUÍZO  —  B)  INCOMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  — 
VERBAS  INCORPORADAS  AO  PATRIMÔNIO  DO 
MUNICÍPIO  — REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES.

— “Em primeiro lugar, até mesmo na esfera penal, que lida, no que se 
refere aos réus, com um dos bens jurídicos mais caros ao ordenamento 
jurídico  -  a  liberdade  -,  reconhece-se  que  a  não-abertura  para 
apresentação de alegações finais  só macula  de nulidade a  sentença 
caso venha a ser demonstrado de forma cabal o prejuízo suportado 
pela parte interessada em sua apresentação (nulidade relativa). 4. O 
mesmo  se  pode  dizer,  assim,  no  âmbito  do  processo  civil, 
especialmente diante do que determinam os arts. 154, 244 e 249 do 
CPC,  que  expressamente  introduzem  os  princípios  da 
instrumentalidade das formas e do pas de nullité sans grief.” (REsp 
977.013/DF,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010)

— “Não há falar em incompetência absoluta da Justiça Estadual para 
processar e julgar a demanda, pois esta visa imputar responsabilidade 
ao  ex  gestor  do  município  autor,  que  pleiteia  ressarcimento  de 
prejuízo causado ao erário municipal, diante da irregular prestação de 
contas  sobre verbas federais  já  incorporadas  ao  seu 
patrimônio.” (TJGO; AC 0453918-71.2009.8.09.0110; Mozarlandia; 
Terceira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Eudelcio  Machado  Fagundes;  
DJGO 12/02/2016; Pág. 248)  

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR 
ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  — 
PAGAMENTO  DE  SALÁRIO  INTEGRAL  AOS 
FUNCIONÁRIOS  SEM  A  EFETIVA  PRESTAÇÃO  DO 
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SERVIÇO  —  IRREGULARIDADES CONSTATADAS — 
ALEGADA  AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ  —  PRÁTICA 
REITERADA  —  ATOS  DE  IMPROBIDADE 
CONFIGURADOS — DESPROVIMENTO.

—  É evidente  a negligência  da ex-gestora em não exigir  dos 
profissionais  da saúde o cumprimento de sua carga horária e, 
ainda, assim, efetuar o pagamento do salário integral, causando 
prejuízo ao erário. Portanto, sua conduta se enquadra no art. 10, 
XI, da Lei de Improbidade.

— O dolo resta caracterizado em razão da prática reiterada das 
irregularidades.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar as preliminares 
e negar provimento à apelação cível.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Francisca  Santa 
Nobrega  Oliveira,  nos  autos  da Ação  Civil  Pública  por  Ato  de  Improbidade 
Administrativa movida pelo Ministério Público Estadual, contra a sentença de fls. 
267/270, julgando parcialmente procedente a pretensão, para condenar a promovida nas 
penas  do  art.  12,  II,  da  lei  nº  8.429/92,  impondo-lhe  as  sanções  de  suspensão  dos 
direitos políticos pelo período de cinco anos, ressarcimento ao erário de R$ 46.133,33 
(quarenta e seis mil, cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), além de multa 
civil de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

A apelante, em suas razões recursais (fls. 287/291), levantou as 
preliminares de cerceamento de defesa e incompetência do juízo. No mérito, assevera 
não  ter  atuado  com  dolo  ou  má-fé,  dessa  forma,  não  há  que  se  falar  em  ato  de 
improbidade. 

Contrarrazões às fls. 295/305.

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu o 
parecer  de  fls.  311/318,  opinando pela  rejeição  das  preliminares  e,  no mérito,  pelo 
desprovimento do recurso.

É o Relatório.

VOTO
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DAS PRELIMINARES

a) Cerceamento de Defesa

A  apelante  levantou  a  preliminar  de  cerceamento  de  defesa, 
assegurando  que  seu  advogado  não  teve  acesso  aos  autos,  para  apresentação  das 
alegações finais, pois o mesmo não se encontrava no cartório.

Não merece prosperar sua alegação.

Conforme fls. 265, a apelante foi intimada, no dia 28/11/2013, 
para  apresentar,  no  prazo  de  cinco  dias,  as  alegações  finais.  De  acordo  com  o 
documento de fls. 292, há uma certidão informando que o processo, no dia 29/11/2013, 
não se encontrava no cartório, ou seja, ainda restavam 04 (quatro) dias para o prazo se 
esgotar.

Importante  destacar  que  apenas  no  dia  18/07/2014 foi 
certificada a não apresentação das alegações finais (fls. 266), ou seja, oito meses após a 
determinação.

Como bem pontuou o parecer ministerial  (fls.  314),  “...o que 
resta evidenciado não é o cerceamento de defesa, mas notória inércia e verdadeiro  
desinteresse  da  parte  apelante  em  apresentar  alegações  finais,  já  que,  como  
demonstrado,  teve  todo  um período  de  longos  oito  meses  para  apresentá-las,  sem  
contar com o fato de que, quando compareceu ao cartório, ainda restavam quatro dias 
do prazo, não tendo a parte efetuado qualquer tentativa para a obtenção dos autos no 
período”.

Ora, não pode a apelante se beneficiar de sua própria torpeza.

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO.  JUSTIÇA 
GRATUITA.  DEFERIMENTO  NA  SEGUNDA  INSTÂNCIA. 
POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  ALEGAÇÕES 
FINAIS. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. MÉRITO. AÇÃO DE 
COBRANÇA.  UTILIZAÇÃO  PELO  RÉU  DE  IMÓVEL 
COLOCADO  PARA  LOCAÇÃO.  REPASSE  DOS  FRUTOS. 
NECESSIDADE. Considerando  a  presunção  de  veracidade  da 
declaração de pobreza, devem ser concedidos os benefícios da justiça 
gratuita  ao  apelante.  É  certo  que  a  nulidade  somente  deve  ser 
decretada  nos  casos  em que  restar  comprovado  o  efetivo  prejuízo 
causado  à  parte,  a  teor  do  que  dispõe  os  artigos  249,  §1º  e  250, 
parágrafo  único,  do  estatuto  civil  adjetivo.  Não  pode  a  parte 
se beneficiar de sua própria torpeza para ver anulado o processo. 
Demonstrado que o réu utilizou do imóvel  que deveria ser  locado, 
certa é a sua condenação a repassar à autora os frutos que teria ela 
direito a receber  com a locação. (TJMG; APCV 1.0427.12.000437-
4/001; Rel. Des. Evandro Lopes Da Costa Teixeira; Julg. 08/08/2013; 
DJEMG 20/08/2013) 
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Vale  ressaltar,  ainda,  que,  segundo entendimento  do  STJ,  na 
ausência  de  intimação  para  apresentação  das  alegações  finais,  só  será  anulado  o 
processo se comprovado o prejuízo. Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  VIOLAÇÃO  AO 
ART. 454 DO CPC. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.  CONCESSÃO  DE  "HABITE-SE"  A  OBRA 
QUE  AINDA  NÃO  CUMPRIA  CERTOS  REQUISITOS  LEGAIS 
(TERRAÇO  SHOPPING).  INEXISTÊNCIA  DE  DANO  AO 
ERÁRIO E AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 
11  DA  LEI  N.  8.429/92.  DESNECESSIDADE.  ELEMENTO 
SUBJETIVO DOLOSO. CONFIGURAÇÃO. OFENSA AO ART. 12, 
INC.  III  E  P.  ÚN.,  DA  LEI  N.  8.429/92.  INOCORRÊNCIA. 
SANÇÕES FIXADAS NO MÍNIMO OU PRÓXIMAS DO MÍNIMO 
LEGAL.  OBSERVÂNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA 
PROPORCIONALIDADE.  1.  Prioridade  em  razão  da  Lei 
Complementar  n.  135/2010.  2.  Nas  razões  recursais,  sustenta  o 
recorrente ter havido violação aos arts.  454 do Código de Processo 
Civil (CPC) - ao argumento de que a não-abertura para oferecimento 
de alegações finais imputa nulidade à sentença - e 11 e 12 da Lei n. 
8.429/92 - ao fundamento de que a inexistência de prejuízo ao erário, 
enriquecimento ilícito e dolo (justificativa plausível pela inauguração 
antecipada do shopping ao qual se conferiu o "habite-se" controverso) 
afasta  a  caracterização  de  improbidade  administrativa,  bem  como 
torna desproporcional as sanções aplicadas.  3. Em primeiro lugar, 
até mesmo na esfera penal,  que lida, no que se refere aos réus, 
com um dos bens jurídicos mais caros ao ordenamento jurídico - a 
liberdade -, reconhece-se que a não-abertura para apresentação 
de alegações finais só macula de nulidade a sentença caso venha a 
ser demonstrado de forma cabal o prejuízo suportado pela parte 
interessada em sua apresentação (nulidade relativa). 4. O mesmo 
se pode dizer, assim, no âmbito do processo civil, especialmente 
diante do que determinam os arts. 154, 244 e 249 do CPC, que 
expressamente introduzem os princípios da instrumentalidade das 
formas e do pas de nullité sans grief. 5. Na espécie, o recorrente não 
demonstrou de que forma a apresentação de alegações finais teria o 
condão de afastar as conclusões da sentença e do acórdão, garantindo 
a improcedência do pedido inicial. 6. Em segundo lugar, em relação à 
inexistência de dano ao erário e à ausência de enriquecimento ilícito 
por  parte  da  recorrente,  pacífico  no  Superior  Tribunal  de  Justiça 
entendimento segundo o qual, para o enquadramento de condutas no 
art. 11 da Lei n. 8.429/92, é despicienda a caracterização do dano ao 
erário e do enriquecimento ilícito. Precedentes. 7. Em terceiro lugar, 
da leitura do acórdão recorrido, tem-se que o recorrente não apenas 
liberou o "habite-se" sem a observância dos requisitos legais, como 
também omitiu  esta  liberação  ilegal  da  comissão  competente  para 
encobrir  eventuais  provas do abuso e,  enfim,  eximir-se  da  punição 
certa (fls. 905/906, e-STJ). 8. Plenamente evidenciado, pois, a vontade 
livre  e  consciente  de  perpetrar  a  ilegalidade  -  o  dolo  genérico  de 
praticar condutas em flagrante desrespeito aos princípios que devem 
conduzir os agentes públicos. (...) 14. Recurso especial não provido. 
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(REsp  977.013/DF,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  24/08/2010,  DJe 
30/09/2010)

No mesmo norte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ENTE 
PÚBLICO. DETRAN. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 
PRODUÇÃO  DE  PROVAS  DEFERIDA.  NULIDADE  POR 
NÃO INTIMAÇÃO PARA  APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS. 
PREJUÍZO  NÃO  DEMONSTRADO.  VEÍCULO  FURTADO. 
TRANSFERÊNCIA  E  BAIXA  NA  ALIENAÇÃO.  NEXO  DE 
CAUSALIDADE  NÃO  DEMONSTRADO. I.  Não  se  há  falar 
em cerceamento  de defesa,  se  o  pedido de produção de provas  foi 
analisado e deferido pelo condutor do feito na instância singela. II. 
Não há se falar em cerceamento de defesa pelo fato de o julgador 
de origem não oportunizar a oferta das alegações finais, primeiro, 
tendo  em  vista  que  a  mesma  não  é  de  ordem  obrigatória,  e 
segundo, porque não se verifica qualquer prejuízo às partes. III. 
Para  a  caracterização  do  dever  de  indenizar  da  autarquia  estadual, 
deve restar  demonstrado o nexo de causalidade entre a conduta do 
agente  público  e  o  dano  experimentado,  o  que, in  casu,  não  se 
encontra  evidenciado.  lV.  In casu,  a  apelante  não  logrou  êxito  em 
demonstrar o nexo de causalidade no caso vertente, capaz de gerar o 
dever de indenizar, posto que entregou de livre e espontânea vontade 
o  bem,  inclusive  o  documento  único  de  transferência  do  bem,  em 
branco, conforme declarado no boletim de ocorrência, à terceiro, fato 
este  que  possibilitou  a  transferência  do  veículo  junto  ao  apelado, 
como se fosse uma transação legítima. Apelação cível conhecida mas 
improvida. (TJGO;  AC  0017891-11.2007.8.09.0051;  Goiânia; 
Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Roberto  Horácio  de  Rezende; 
DJGO 07/07/2016; Pág. 213) 

No caso, como a apelante não demonstrou o suposto prejuízo 
em razão da não apresentação das alegações finais, não há como acolher suas alegações.

Portanto, rejeito a preliminar.

b) Incompetência do Juízo

Sustenta a apelante ser competência da Justiça Federal a análise 
do presente feito, já que aborda ressarcimento de recursos do FNDE e PSF.

Não merece  guarida sua alegação,  pois  as verbas em questão 
foram incorporadas ao patrimônio do município. Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  AUSÊNCIA  DE 
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PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  PROGRAMAS  FEDERAIS  NA 
GESTÃO DO EX-PREFEITO. PREJUÍZOS À MUNICIPALIDADE. 
PRELIMINARES  DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO 
E LITISPENDÊNCIA AFASTADAS. CONFIGURAÇÃO DE ATO 
ÍMPROBO PREVISTO NO ARTIGO 11, VI, DA LEI FEDERAL Nº 
8.429/92.  SANÇÕES  APLICADAS.  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE.  SENTENÇA  MANTIDA. 1.  Não  há 
falar  em incompetência absoluta  da  Justiça  Estadual  para 
processar  e  julgar  a  demanda,  pois  esta  visa  imputar 
responsabilidade  ao  ex  gestor  do  município  autor,  que  pleiteia 
ressarcimento de prejuízo causado ao erário municipal, diante da 
irregular  prestação  de  contas  sobre verbas federais  já 
incorporadas  ao  seu  patrimônio. 2.  Igualmente,  rechaçada 
a preliminar de litispendência, pois a presente ação e aquela apontada 
como litispendente não possuem as mesmas partes, causa de pedir e 
pedido, conforme disciplina o artigo 301 do código de processo civil, 
não existindo, assim, reprodução de demanda anteriormente posta em 
juízo.  3.  O  art.  11  em  seu  inciso  VI,  da  Lei  nº  8.429/92  prevê, 
expressamente, que constitui ato de improbidade administrativa deixar 
de prestar contas quando o agente estiver obrigado a fazê-lo. Sendo 
firme o entendimento do colendo Superior Tribunal de justiça que se 
configura  ato  de improbidade quando  há  lesão  à  princípios 
administrativos, o que, inicialmente, independe da ocorrência de dano 
ou lesão ao erário público. 4. Atendidos os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade na aplicação das sanções previstas no artigo 
12, III, da lia, levando-se em conta a extensão do dano causado e a 
gravidade da conduta do agente, estas devem permanecer conforme 
fixadas.  5.  Recurso  conhecido  e  desprovido. (TJGO;  AC 0453918-
71.2009.8.09.0110; Mozarlandia; Terceira Câmara Cível; Rel. Des.  
Eudelcio Machado Fagundes; DJGO 12/02/2016; Pág. 248)  

Atestando tal fato, cite-se a súmula nº 209 do STJ:

“COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR 
PREFEITO  POR  DESVIO  DE  VERBA  TRANSFERIDA  E 
INCORPORADA AO PATRIMONIO MUNICIPAL” (Súmula 209, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/1998, DJ 03/06/1998, p. 68)

Ademais, importante destacar ter a União apresentado petição às 
fls. 248/249 informando que não tinha interesse em integrar a relação processual.

Dessa forma, rejeito a preliminar.

MÉRITO

O  Ministério  Público  Estadual  ajuizou  ação  de  improbidade 
administrativa contra a ex-prefeita municipal de Vieirópolis, em razão da prática de atos 
ímprobos  que  causaram  prejuízo  ao  erário  e  violaram  princípios  fundamentais  que 
regem a Administração Pública, quais sejam:
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a) concessão irregular de bolsa alimentação;
b) atraso no pagamento de agentes comunitários;
c)  descumprimento  da  jornada  de  trabalho  acompanhado  de 
pagamento integral da remuneração;
d) divulgação  irregular  de  aquisição  de  veículo  com  verbas 
próprias;
e) irregularidades  em  processo  licitatório  para  compra  de 
veículo;
f) utilização indevida de recursos do Piso de Atenção Básica.

Em relação aos itens “a”, “e” e “f”, entendeu o magistrado  a 
quo, pelas provas acostadas, que não configuravam atos ímprobos.

No tocante ao atraso no pagamento de agentes comunitários e 
descumprimento  da  jornada  de  trabalho  acompanhado  de  pagamento  integral  da 
remuneração,  entendeu  que  tal  circunstância  acarretou  prejuízo  ao  erário  de  R$ 
46.133,33 (quarenta e seis mil, cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), pois 
“...se o gestor público permite,  conscientemente,  que servidor público integrante de  
equipe  de  saúde  da  família  receba  integralmente  a  sua  remuneração,  paga  por 
contraprestação laborativa de 40h/semanais, cumprindo apenas parcialmente a carga 
horária de trabalho, está, no mínimo, sendo negligente na condução e na execução de  
despesa  pública,  o  que  permite  a  sua  responsabilização  por  improbidade  
administrativa adequada ao disposto no art. 10, da lei nº 8.429/92...” (fls. 269).

Quanto  à  divulgação  irregular  de  aquisição  de  veículo  com 
verbas  próprias,  atestou  que  “...esta  conduta  frusta  o  direito  constitucional  de  
informação,  ao divulgar  um dado inverídico  e  capaz de influenciar  a  formação de  
opinião pública a respeito dos atos governamentais dos gestores municipal e federal”, 
restando caracterizado ato de improbidade violador do princípio da moralidade.

Nesses termos, julgou parcialmente procedente a pretensão, para 
condenar  a  promovida  nas  penas  do art.  12,  II,  da  lei  nº  8.429/92,  impondo-lhe as 
sanções de suspensão dos direitos políticos pelo período de cinco anos, ressarcimento 
ao erário de R$ 46.133,33 (quarenta e seis mil, cento e trinta e três reais e trinta e três 
centavos), além de multa civil de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

A  partir  de  uma  análise  da  condenação  e  razões  do  apelo, 
verifica-se ter a apelante se pronunciado apenas sobre o ressarcimento do valor de R$ 
46.133,33 (quarenta e seis mil, cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), não se 
manifestando  sobre  a  condenação  relativa  à  irregularidade  na  divulgação  e 
caracterização do veículo, tampouco sobre o valor da multa civil aplicada.

Em  relação  aos  demais  pontos  arguidos  no  apelo 
(ressarcimento do FNDE, por irregularidades  na aquisição de veículo  escolar  e 
descumprimento da Resolução CD/FNE nº 09/2002), vislumbra-se que os mesmos 
não foram objeto de condenação na sentença, sendo assim, será analisada apenas a 
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questão do ressarcimento do valor de R$ 46.133,33 (quarenta e seis mil, cento e 
trinta e três reais e trinta e três centavos).

Pois bem. É evidente a negligência da apelante em não exigir 
dos profissionais da saúde o cumprimento de sua carga horária e, ainda, assim, efetuar o 
pagamento do salário integral (fls. 31), causando ao erário um prejuízo de R$ 46.133,33 
(quarenta e seis mil, cento e trinta e três reais e trinta e três centavos). Portanto, sua 
conduta se enquadra no art. 10, XI, da Lei de Improbidade.

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão,  dolosa ou culposa,  que enseje 
perda  patrimonial,  desvio,  apropriação,  malbaratamento  ou 
dilapidação  dos  bens  ou haveres  das  entidades  referidas  no art.  1º 
desta lei, e notadamente:

(...)

XI  -  liberar  verba  pública  sem  a  estrita  observância  das  normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;

Nesse sentido:

 PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL 
PÚBLICA  DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  LEI  Nº 
8.429/92.  ATOS  DE IMPROBIDADEPRATICADOS  POR  EX-
PREFEITO  E  EX-FUNCIONÁRIA.  CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA.  RECEBIMENTO  DE SALÁRIOS POR  DEZ 
MESES  SEM  A  CORRESPONDENTE  PRESTAÇÃO  DO 
SERVIÇO.  PRESENÇA  DE  ELEMENTO  SUBJETIVO  DA 
CONDUTA.  DANO AO ERÁRIO.  IMPRESCRITIBILIDADE  DO 
RESSARCIMENTO.  APELAÇÕES  IMPROVIDAS. 1.  Apelações 
desafiadas em face da sentença que julgou procedente,  em parte,  o 
pedido inaugural, para condenar os réus, solidariamente, na sanção de 
ressarcimento integral do dano ao erário no valor de R$ 8.350,00 (oito 
mil, trezentos e cinquenta reais), a ser atualizado monetariamente, e 
quanto ao réu ex-prefeito,  também ao pagamento de multa  civil  no 
mesmo  valor  do  ressarcimento,  em  razão  da  prática  dos  atos 
de improbidade descritos  no  art.  10,  incisos  I, XI e  XII  da  Lei  nº 
8.429/1992. 2. No tocante à alegada prescrição, tendo em vista que o 
réu, ex-prefeito, esteve à frente da gestão do município de ouricuri/pe 
até  31/12/2004,  e  ajuizada  a  ação  em  31/12/2009,  não  houve  o 
decurso do lustro prescricional quinquenal previsto no art. 23, I, da 
Lei nº 8.429/92. 3. Igualmente descabida a tese do apelante de que a 
imprescritibilidade  do  ressarcimento  ao  erário  é  inaplicável  ao 
presente caso, tendo em vista que o MPF, autor da ação, pugnou pela 
sua  condenação  nas  penas  do  art.  12,  II,  da  Lei  nº  8.429/1992, 
dispositivo  que  inclui,  expressamente,  o  ressarcimento  integral  do 
dano. 4. Destaca-se que a ré, ex-funcionária, deve responder apenas 
pelo ressarcimento ao erário, por ser imprescritível, em razão de ter 
transcorrido mais de 5 (cinco) anos entre o término da sua contratação 
temporária (2001) e a propositura da presente ação (2009), tal como 
reconhecido na sentença. 5. Inexiste cerceamento de defesa, em face 
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do  indeferimento  da  produção  de  prova  testemunhal,  vez  que,  do 
termo de audiência constante dos autos, verifica-se que o magistrado 
determinou a juntada de cópia dos depoimentos  colhidos em 57/99 
processo  administrativo  disciplinar  no  âmbito  do  departamento  de 
polícia  rodoviária  federal,  a  fim  de  que  fossem  aproveitados  no 
presente  feito,  tornando  desnecessária  a  sua  repetição.  6.  Ficou 
comprovado nos autos que o réu, prefeito de ouricuri/pe à época 
dos  fatos,  assinou  contrato  irregular/simulado  com  a  ré, 
autorizando o pagamento de seus salários, sem a correspondente 
prestação dos serviços, que ambos sabiam que não seriam e não 
foram efetivamente  prestados, inclusive recebendo (ela)  o  salário 
através de procuração, já que a ré residia em Recife, a cerca de 620 
km  de  ouricuri, de  modo  a  configurar  os  atos 
de improbidade previstos no art. 10, I, XI e XII da Lei nº 8.429/1992. 
7.  Proporcionalidade  das  sanções  aplicadas.  Apelações 
improvidas. (TRF  5ª  R.;  AC  0001859-65.2009.4.05.8308;  PE; 
Terceira Turma; Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano; DEJF 07/07/2014; 
Pág. 57) 

Importante  destacar  restar  caracterizado  o  dolo  em  razão  da 
prática reiterada em pagar a seus funcionários o salário integral, sem que os mesmos 
tivessem trabalhado, conforme se verifica às fls. 31.

A título de exemplo, conforme relatório da Controladoria Geral 
da União, um enfermeiro, nos anos de 2002 e 2003 teve o total de 160 (cento e sessenta) 
faltas, no entanto recebeu a integralidade de sua verba, gerando, só ele, um prejuízo ao 
município  de  R$ 13.333,33 (treze  mil,  trezentos  e  trinta  e  três  reais  e  trinta  e  três 
centavos).

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO  DE 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA TABELIÃO. AUSÊNCIA 
DE  REPASSES  AO  FUNAJURIS.  DÉBITO  INCONTROVERSO. 
TÍTULOS  LIQUIDADOS  NA  SERVENTIA.  RETENÇÃO  DOS 
VALORES.  ADMINISTRAÇÃO  DO  CARTÓRIO  POR 
TERCEIROS  IRREGULARIDADES  ENCONTRADAS  NA 
CORREIÇÃO NÃO SANADAS NA TOTALIDADE. PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS  E  SINDICÂNCIAS  INSTAURADAS. 
QUANTIDADE  EXCESSIVA.  CONDENAÇÃO  À  PERDA  DA 
DELEGAÇÃO.  FEITO  QUE  AGUARDA  APRECIAÇÃO  DE 
RECURSO IRRELEVÂNCIA. DOLOCONFIGURADO.  SANÇÕES 
DO ARTIGO 12,  DA LEI Nº 8.429/92. PROPORCIONALIDADE. 
DESPROVIMENTO. Havendo  comprovação  de  que  o  cartorário, 
utilizando-se  da  delegação,  obteve  enriquecimento  ilícito,  causou 
dano ao erário e violou os princípios da administração pública, deve-
se  reconhecer  a prática de  ato  de improbidade administrativa.  A 
prática reiterada de  irregularidades  na  administração  da 
serventia, com a instauração de procedimentos administrativos e 
sindicâncias,  inclusive  com condenação  de  perda  da  delegação, 
reforça ter o cartorário agido com dolo. Caracterizada a prática de 
ato administrativo ímprobo,  deve-se aplicar as sanções previstas no 
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artigo  12  da  Lei  nº  8.429/92,  respeitados  os  princípios  da 
razoabilidade  e  da  proporcionalidade. (TJMT;  APL  156500/2014; 
Primavera do Leste; Rel. Des. Márcio Vidal; Julg. 28/03/2016; DJMT 
31/03/2016; Pág. 61)

APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR.  PETIÇÃO  EXORDIAL. 
ALEGADA AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO OU TIPIFICAÇÃO DA 
CONDUTA  A  COMPROVAR  ATO  DEIMPROBIDADE. 
FRAGILIDADE.  NARRATIVA.  DESCRIÇÃO  CONSISTENTE  E 
OBJETIVA DA CONDUTA. AMOLDE. ARTIGO 11, CAPUT, DA 
LEI Nº 8.249/  1992.  REJEIÇÃO.Considerando ter  sido a descrição 
dos atos praticados pelo réu/apelante, de forma consistente e objetiva, 
a  qual  se  amolda  a  atos  de improbidade,  porquanto se  subsume às 
hipóteses dos artigos 11, caput, da Lei nº 8.249/1992 por violação aos 
deveres listados na Lei, não há que se falar em ausência de previsão 
legal a enquadrar os atos engendrados. Preliminar rejeitada. Mérito. 
Ação de improbidade administrativa. Procedência. Infringência do art. 
11 da Lei nº 8.429/1992 reconhecida. Aplicação das sanções do art. 12 
da  Lei  retro.  Sublevação.  Contratações  temporárias  fulcradas  em 
excepcional interesse público. Amparo em Lei municipal. Fragilidade. 
Contratos  realizados em notória  burla  ao concurso público.  Cargos 
preenchidos.  Acessibilidade  que  precede  ao  concurso  público. 
Inteligência do art. 37, II da CF. Hipóteses que não se amoldam a uma 
das  exceções  da  CF,  art.  37,  inc.  IX.  Necessidade  temporária  de 
interesse  público  e  interesse  público  excepcional  não  revelados. 
Afronta aos princípios insculpidos no art. 11 da Lei nº 8.429/1992 e 
aos  princípios  da  administração  pública. Dolo genérico  do  agente 
comprovado.  Dano  ao  erário.  Desnecessidade  de  comprovação. 
Desprovimento  do  recurso.  A  contratação  de  pessoas  para  ocupar 
cargos públicos (de professor, assistente social, dentista, farmacêutico, 
médico,  nutricionista,  veterinário,  técnico  em  enfermagem),  cuja 
investidura deve ser precedida de concurso público, implica em ofensa 
aos  princípios  constitucionais  listados  no  art.  37 e  se  amoldam ao 
disposto no art. 11, “caput”, da Lei nº 8.429/1992. Neste caso do art. 
11 da citada Lei,  é desnecessária a prova do dano ao erário ou de 
enriquecimento ilícito, bastando a constatação do dolo genérico para o 
reconhecimento da prática de ato ímprobo pelo gestor. Considerando 
que a conduta praticada pelo ex-gestor encontra-se tipificada no art. 
11, caput, da Lei nº 8.249/1992, culminou com as penalidades de “a) 
perda  da  função  publica  que  eventualmente  esteja  ocupando  no 
presente momento; b) suspensão dos direitos políticos por 4 (quatro) 
anos; c) multa civil, no montante correspondente a 30 (trinta) vezes o 
valor  da  remuneração  percebida  pelo  mesmo,  à  época  do 
encerramento de seu mandato constitucional; d) proibição de contratar 
com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 
”,  não  há  reparo  a  ser  realizado  na  sentença,  porquanto  nestas 
circunstâncias é desnecessária a comprovação do prejuízo ao erário 
para  fins  de  imputação  das  sanções  do  artigo  12  da  Lei 
de improbidade administrativa  ao  gestor  público.  Demais  disso,  na 
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espécie, o dolo genérico  restou  presente,  porquanto  a prática 
reiterada e  por  muito  tempo  em não  realizar  concurso  público 
para  o  preenchimento  de  vagas,  demonstra  estar  cônscio  da 
irregularidade  praticada,  notadamente  diante  da  assinatura  de 
termos  de  ajustamento  de  conduta  firmados  no  intuito  de  sanar  a 
questão,  eis  que transcendeu a  simples  ilegalidade e  demonstrou o 
elemento  subjetivo  do dologenérico,  ao  permitir  a  continuidade  de 
irregularidades.  “o  STJ  condiciona  o  reconhecimento  do  ato 
atentatório  aos  princípios  da  administração  pública  à  simples 
existência do dolo lato sensu ou genérico. As condutas descritas no 
art. 11 da Lei nº 8.429/1992 não exigem que haja dano ao patrimônio 
público ou locupletamento  ilícito por parte  do agente  ímprobo.  No 
caso,  para  configurar-se  o  ato  como  de improbidade administrativa 
basta  a  comprovação  de  que  houve  nomeação  de  servidor  em 
desrespeito  ao  princípio  constitucional  do  concurso  público.  […]” 
(tjpb  acórdão/decisão  do  processo  nº  00005700220108150241,  1ª 
câmara especializada cível, relator des. leandro dos Santos, j. Em 14-
04-2015)  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  negar  provimento  ao 
apelo. (TJPB;  APL  0007193-81.2012.815.0251;  Primeira  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Ricardo  Vital  de  Almeida;  DJPB 
06/08/2015; Pág. 12)  

Sendo assim, há de ser mantida a sentença, já que configurados 
os atos de improbidade da apelante.

Por  tais  razões,  rejeito  as  preliminares  e  NEGO 
PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL,  mantendo  a  sentença  em todos  os  seus 
termos. 

                                      É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz)  e  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida   (Juiz 
Convocado para substituir a  Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Srª.  Drª.  Ana  Cândida 
Espínola, Promotora de Justiça Convocada.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível N.º 0005999-84.2006.815.0371 — 4ª Vara de Sousa

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Francisca  Santa 
Nobrega  Oliveira,  nos  autos  da Ação  Civil  Pública  por  Ato  de  Improbidade 
Administrativa movida pelo Ministério Público Estadual, contra a sentença de fls. 
267/270, julgando parcialmente procedente a pretensão, para condenar a promovida nas 
penas  do  art.  12,  II,  da  lei  nº  8.429/92,  impondo-lhe  as  sanções  de  suspensão  dos 
direitos políticos pelo período de cinco anos, ressarcimento ao erário de R$ 46.133,33 
(quarenta e seis mil, cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), além de multa 
civil de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

A apelante, em suas razões recursais (fls. 287/291), levantou as 
preliminares de cerceamento de defesa e incompetência do juízo. No mérito, assevera 
não  ter  atuado  com  dolo  ou  má-fé,  dessa  forma,  não  há  que  se  falar  em  ato  de 
improbidade. 

Contrarrazões às fls. 295/305.

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu o 
parecer  de  fls.  311/318,  opinando pela  rejeição  das  preliminares  e,  no mérito,  pelo 
desprovimento do recurso.

É o Relatório.
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 27 de julho de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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